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SUPERÁVIT NA PRÁTICA - CONVÊNIOS

• Convênio CAPES – já estão operando com a fonte de recurso (F.R.) de
superávit desde fevereiro/2019;

• Os Centro Orçamentários foram duplicados:

• Manteve-se a mesma descrição do C.O. original, apenas acrescentando a identificação
–SV no final da mesma;

• Foram carregadas as informações da árvore do orçamento (E.E./Item e P.G.), dos
ordenadores de C.O. e também da Unidade/Órgão vinculada.

• Os empenhos ainda não pagos foram refeitos no novo C.O. de superávit e as
previsões, reservas e compromissos também foram anuladas e refeitas.

• Foram feitas movimentações de redução de todo o saldo gerencial do C.O.
original e na sequência movimentações de suplementação no novo C.O. de
superávit.
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• Em junho/2019 o Convênio CAPES/PROAP recebeu nova remessa de recursos
da Instituição Conveniada e por se tratar de recurso do exercício vigente, foi
suplementado no C.O. original, passando o convênio a operar em duas fontes
de recurso.

• Como existe recursos nas duas F.R., é possível a utilização de ambos os
C.O.(s), sempre priorizando a utilização do C.O. de superávit.

• Também é possível utilizar dois ou mais C.O.(s) em solicitações de compras e
em compromissos, desde que haja uma previsão/reserva/compromisso para
cada C.O.

SUPERÁVIT NA PRÁTICA - CONVÊNIOS
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• Em 2020 todos os convênios serão anualizados e poderão ter recursos na F.R.
do exercício e na F.R. de superávit;

• Ainda estamos estudando como será tratado o superávit no convênio do SUS.

• Todos aqueles que finalizaram 2019 com qualquer saldo positivo, iniciarão a
execução dos recursos em 2020 na fonte de superávit;

• Assim como aconteceu com o CAPES, todos os convênios terão:

• Centros Orçamentários duplicados;

• Árvore do Orçamento (E.E./Item), ordenadores e Unidade/Órgão vinculados replicados
no novo C.O.;

• Os saldos gerencias serão automaticamente reduzidos do C.O. original e suplementados
no C.O. de superávit.

• As remessas e rendimentos do exercício 2020 serão suplementados no C.O.
original.

SUPERÁVIT NA PRÁTICA - CONVÊNIOS
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• Funcionalidade para tratar previsões e reservas;

• As previsões tratadas serão mantidas como previsões em 2020;

• As reservas orçamentárias que foram tratadas e transformadas em previsão, serão
mantidas em 2020 como previsão até que o emitente de recurso a transforme em
reserva, se assim for necessário;

• As reservas de convênios que foram tratadas e transformadas em previsão, serão
convertidas automaticamente em reservas no novo C.O. em 2020.

• Previsão ou Reserva que tenham as características abaixo, serão
automaticamente anuladas pelo Sistema:

• Recursos com E.E/item ou P.G. inativos

• Recursos ativos em Compras definidas como Adiantamento

• Recursos ativos em Compras que já estão encerradas

• Recursos ativos em Compras canceladas

• Recursos ativos há mais de dois anos

ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO - 2019
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• Consulta de saldos de empenho

• https://www.dga.unicamp.br/sobre-dga/tutoriais-manuais

• Em 31/12/2019 todos os rascunhos e compromissos ativos no sistema serão
automaticamente anulados.

ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO - 2019

https://www.dga.unicamp.br/sobre-dga/tutoriais-manuais
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• Baixa em restos a pagar – convênios

• Saldos de empenhos anulados até 31/12/2019: o valor retorna
automaticamente para o saldo gerencial e irá compor o saldo gerencial do
C.O. de superávit em 2020;

• Em 2020 empenhos inscritos em restos a pagar e que precisem ser anulados:
o valor não voltará automaticamente para o saldo gerencial. O sistema
apresentará uma informação consolidada destes valores – Acumulado de
Superávit – que será tratado no exercício seguinte;

• Embora este recurso não esteja no saldo gerencial, ele estará no saldo
financeiro, não havendo nenhum prejuízo para a execução do convênio.

ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO - 2019
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• Empenhos após 31/10/2019

• Caso o convênio tenha recursos e a F.R. tenha dotação no SIAFEM, será
possível fazer o empenho após a data de encerramento.

• Para isto, é necessário informar a DGA/Execução da Despesa e Convênios
para que façamos a análise e posterior autorização.

• A solicitação deve ser encaminhada por e-mail para
convenios@dga.unicamp.br até dia 31/10/2019 com as seguintes informações:

oCódigo do Convênio – C.O. – E.E./item – P.G. – Valor

• A autorização será dada a partir do dia 04/11/2019

ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO - 2019

mailto:convenios@dga.unicamp.br
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DÚVIDAS



Diretoria Geral da Administração
Diretoria Executiva de Administração

 

• Divisão Financeira e Contábil

 Diretoria de Execução da Despesa e Convênios:

Juliana Asbahr Ferraz – Ramal 14413 

e-mails aedesp@dga.unicamp.br / convenios@dga.unicamp.br

 Diretoria da Contabilidade

Michele Graziela Gasparelli – Ramal 14410

e-mail contab@dga.unicamp.br

CONTATO
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